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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Pedro Henrique Gomes Pereira de Souza Azzi
Diretor-Geral em substituição

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECISÕES

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0537/2022
Solicitação nº: 0537/2022; Favorecido: LAURA RIBEIRO DE OLIVEIRA; Cargo/Função: JUIZ
ELEITORAL; Deslocamento: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS a ITABERAÍ; Finalidade da Viagem:
Participar, como juíza eleitoral, do segundo turno das eleições gerais de 2022.; Afastamento: 29/10
/2022 a 31/10/2022; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário: 532,00; Total Bruto: 1.330,00; Total Líquido:
1.272,52

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0535/2022
Solicitação nº: 0535/2022; Favorecido: LAURA RIBEIRO DE OLIVEIRA; Cargo/Função: JUIZ
ELEITORAL; Deslocamento: ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS a ITABERAÍ; Finalidade da Viagem:
Participar da preparação das urnas eletrônicas para o 2° turno das Eleições Gerais de 2022.;
Afastamento: 21/10/2022 a 22/10/2022; Nº de diárias: 1,5; Valor Unitário: 532,00; Total Bruto:
798,00; Total Líquido: 740,52

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 310, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 15, incisos XXVIII e XXXVIII, do Regimento Interno, e
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE n° 22.901/2008, que dispõe sobre a prestação de
serviço extraordinário no âmbito da Justiça Eleitoral;
CONSIDERANDO a instrução e a decisão proferida no Processo SEI nº 21.0.000013649-0,
RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR o artigo 15 da Portaria PRES n° 239, de 24 de setembro de 2020, que passará a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15. O labor em sobrejornada acima dos limites definidos nesta Portaria e na autorização da
Diretoria-Geral deverão ser objeto de compensação até o dia 31 de dezembro de 2023."
Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente a Portaria nº 304/2020 - PRES.
DES. ITANEY FRANCISCO CAMPOS
Presidente

PORTARIA PRES Nº 321, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 15, inciso XXXVIII, do Regimento Interno do Tribunal e,
CONSIDERANDO a decisão contida no SEI n º ;22.0.000017568-8
RESOLVE:
Art. 1° Atualizar a Política da Qualidade que orienta o Sistema de Gestão da Qualidade - SGQ do
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, certificado pela NBR ISO 9001:2015.
§ 1° O enunciado da Política da Qualidade passa a ser o seguinte: "Garantir a efetividade do
exercício da soberania popular, por meio de serviços de qualidade, prestados de forma célere e

eficaz, aprimorados pela governança de riscos e transparência do processo eleitoral, visando à

http://www.tre-go.jus.br/
https://sei.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=456753&id_procedimento_atual=456753&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001000&infra_hash=54e6dd646802d01dd7cc8e0d4faadf0eaa106a923d5f2416e22104ecec2611a6
Usuário
Realce
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eficaz, aprimorados pela governança de riscos e transparência do processo eleitoral, visando à
excelência."
§ 2° Os Objetivos da Qualidade são: garantir a satisfação dos clientes, buscar a celeridade dos
serviços, obter a eficácia da realização do produto e assegurar a melhoria contínua do SGQ.
Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Goiânia, 01 de dezembro de 2022.
DES. ITANEY FRANCISCO CAMPOS
Presidente

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS PUBLICADOS PELO PJE

INTIMAÇÃO DE PAUTA

PAUTA PJE Nº 119/2022
Pauta PJe nº 119/2022 - Nos termos dos arts. 1º e 3º da Resolução TRE-GO nº 321, de 31 de
março de 2020, serão julgados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, em sessão realizada por
meio do sistema de videoconferência, em 07 de dezembro de 2022, quarta-feira, a partir das 16
horas ou em sessões posteriores, nos termos do art. 55, do Regimento Interno do TRE/GO
(Resolução nº 298/2018), os feitos abaixo relacionados.
Para a realização de inscrição para sustentação oral, os advogados poderão acessar o sítio do
Tribunal em "www.tre-go.jus.br/servicos-judiciais/inscricoes-para-sustentacao-oral" ou por meio do
endereço eletrônico "tribunalpleno-lista@tre-go.jus.br", onde poderão obter as orientações técnicas
necessárias de acesso ao ambiente de transmissão da Sessão Ordinária em regime híbrido
(presencial e por videoconferência).
1.RECURSO ELEITORAL N° 0600610-70.2020.6.09.0029
ORIGEM: POSSE - GO
RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNIOR
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2020 - MÔNICA MÁRCIA MARTINS MIRANDA - VICE-PREFEITA
ADVOGADA: JULIANA CHAVES SIQUEIRA LINS - OAB/GO: 19012
Goiânia, 01 de dezembro de 2022.
Coordenadoria de Processamento - CPRO
Secretaria Judiciária - SJD
Pauta PJe nº 119_7.pdf

PAUTA PJE Nº 118/2022
Pauta PJe nº 118/2022 - Nos termos dos arts. 1º e 3º da Resolução TRE-GO nº 321, de 31 de
março de 2020, serão julgados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, em sessão realizada por
meio do sistema de videoconferência, em 07 de dezembro de 2022, quarta-feira, a partir das 09
horas ou em sessões posteriores, nos termos do art. 55, do Regimento Interno do TRE/GO
(Resolução nº 298/2018), os feitos abaixo relacionados.
Para a realização de inscrição para sustentação oral, os advogados poderão acessar o sítio do
Tribunal em "www.tre-go.jus.br/servicos-judiciais/inscricoes-para-sustentacao-oral" ou por meio do
endereço eletrônico "tribunalpleno-lista@tre-go.jus.br", onde poderão obter as orientações técnicas
necessárias de acesso ao ambiente de transmissão da Sessão Ordinária em regime híbrido
(presencial e por videoconferência).
1. RECURSO ELEITORAL N° 0600563-05.2020.6.09.0124
ORIGEM: PORTEIRÃO - GO

RELATORA: JUÍZA ANA CLÁUDIA VELOSO MAGALHÃES

http://www.tre-go.jus.br/
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=7c2450bf-4830-42e1-a166-0c1382dd9e21&app=dje&extensao=pdf



